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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 070/2024 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 028/2024 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Inscrito no CNPJ Nº 13.718.176/001-25, 

com sede na com sede na Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, Centro, Boa Vista do 

Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, em conformidade com Art. 75, inciso I da Lei Federal 

n.º 14.133/2021, torna público aos interessados que a administração municipal pretende 

realizar a contratação da prestação de serviços para revitalização da Praça Ruy Barbosa 

na sede do Município de Boa Vista do Tupim, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento, podendo eventuais interessados apresentarem 

Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, 

oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa. 

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: DIA 

07/06/2024, ÀS 23:59 HORAS via e-mail ou protocolo no setor de licitação localizado na 

Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, Centro, Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-

000. 

 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF  

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

propostasboavistadotupim@gmail.com 

 

Boa Vista do Tupim/BA, 04 de junho de 2024. 

 

 

Ivan Bezerra Fachinetti  
Agente de Contratação 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 070/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 028/2024 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO I da Lei 14.133/2021 

Decreto Municipal nº. 055/2024   

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Inscrito no CNPJ Nº 13.718.176/0001-25, com 

sede na Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, Centro, Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 

46.850-000, por intermédio do Setor de Licitação, torna público que, realizará Chamada 

Pública, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo nº 75, 

inciso I da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº. 055/2024, e as exigências estabelecidas 

neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a 

melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:  

 

1. – DO OBJETO:  

 

1.1 Constitui objeto desta Chamada Publica a contratação da prestação de serviços para 

revitalização da Praça Ruy Barbosa na sede do Município de Boa Vista do Tupim, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  

1.2.2 – ANEXO II – ORÇAMENTO SINTÉTICO  

1.2.3 - ANEXO III - CRONOGRAMA. 

 

1.2.4 – ANEXO IV – MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E PLANTA 

 

1.2.5 – ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO 

 

2. – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Boa Vista do 

Tupim/BA, para exercício de 2024: 

02.07.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA 
2018 MANUT, CONSERVAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DOS EQUIP DE MOBILIDADE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS   
3390.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
1-500.0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 

3. – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 

DE PREÇO/COTAÇÃO:  
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3.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS 

ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos e proposta 

deverão ser encaminhados ao e-mail: propostasboavistadotupim@gmail.com ou mediante 

protocolo no setor de licitação, fazendo referência a esta DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

3.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 07 de junho de 2024 às 

23h59min (horário de Brasília). 

3.1.2 A empresa interessada, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

por meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta de Preços e os 

documentos que a instruírem, devendo os mesmos serem entregues preenchidas apenas no 

anverso sem emendas, rasuras, ressalvas, ou entrelinhas e assinada pelo representante 

legal, ou mandatário e digitada em papel timbrado da empresa, com a descrição do objeto 

ofertado, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para recebimento do procedimento, 

devendo, ainda, apresentar declarações com as seguintes informações: 

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 
III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 
constantes do procedimento; 
IV - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não 
emprega menor). 
 
3.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme planilha orçamentária, Anexo 

II deste Edital, com: PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS UNITÁRIOS e 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO OBEDECENDO ÀS ATIVIDADES E PRAZOS, 

OBSERVANDO O PRAZO ESTABELECIDO PARA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

3.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste 

Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  

3.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários e total, constantes 

neste Edital, devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.  

3.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados juntamente com a 

proposta, via e-mail ou protocolado no setor de licitação, até a data estabelecida para 

recebimento de proposta e documentações. 

4.0 – DO PAGAMENTO:  

4.1. O pagamento ocorrerá dentro de até 30 (trinta) dias, após a efetiva prestação dos 

serviços, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos 

termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter e apresentar junto 

a nota fiscal a regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação;  

5.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
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5.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, 

por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 

devidamente justificado.  

5.2. O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, 

sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  

5.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública não gera direito à indenização, 

ressalvada o disposto no parágrafo 1°, do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  

5.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.  

 

Boa Vista do Tupim/BA, 04 de junho de 2024. 

 

 

Ivan Bezerra Fachinetti 
Agente de Contratação 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA – LEI FEDERAL 14.133/2021 

Órgão responsável: Secretaria Municipal de Ordem Pública 

 1- CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Contratação de empresa especializada para Revitalização da Praça Ruy Barbosa do Município De 

Boa Vista Do Tupim-Ba, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

Item Código Banco Descrição Und Quant. 

1   SERVIÇOS PRELIMINARES   

1.1 99809 SINAPI LIMPEZA DE PISO DE LADRILHO HIDRÁULICO COM 

PANO ÚMIDO. AF_04/2019 

m² 530 

2   PAVIMENTAÇAO   

2.1 98679 SINAPI PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), 

ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 2,0 CM, PREPARO 

MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020 

m² 16,8 

3   PINTURA   

3.1 102491 SINAPI PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO 

MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. 
AF_05/2021 

m² 1434 

3.2 102491 SINAPI PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO 
MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. 

AF_05/2021 

m² 68 

4   LIMPEZA   

4.1 2450 ORSE Limpeza geral m² 1320 

1.1 O prazo de vigência da contratação é de 02 (dois) meses contados da assinatura do contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.2 O prazo de execução é de até 30 (trinta) dias conforme cronograma físico financeiro 

apresentado. 

2 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1 A fundamentação da contratação e de seus quantitativos justifica-se pelo fato da necessidade 

de revitalização de um patrimônio público voltados à área de lazer, para que a população de 

crianças, jovens a idosos possam utilizá-los afim de cuidar da saúde física e mental, além de 

valorizar o entorno deste equipamento. 

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO  

3.1 Para solução da revitalização da praça Ruy Barbosa foi levado em consideração a pintura em 

tinta acrílica e recuperação do piso cimentado já existente no local mantendo uma estrutura 
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resistente, bem como um material moderno e de fácil aplicação, possuindo um custo vantajosos 

para o município. 

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual; 

4.2 Não será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021; 

4.3 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao 

interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para 

esse fim, de segunda à sexta-feira, das 07:00 horas às 17:00 horas;   

4.4 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia;  

4.5 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 

pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria; 

4.6 Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada 

por seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação; 

4.7 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 

das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos 

serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1 Início da execução do objeto: de até 03 (três) dias da assinatura da contratação. 

5.1.2 Conclusão da execução do objeto: 30 (trinta) dias da emissão da ordem de serviço, 

conforme cronograma físico- financeiro abaixo: 

Cronograma Físico e Financeiro 

 

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 
100,00% 

3.397,30 

100,00% 

3.397,30 

2 PAVIMENTAÇAO 
100,00% 

705,43 
100,00% 
705,43 

3 PINTURA 
100,00% 

32.938,86 

100,00% 

32.938,86 

4 LIMPEZA 
100,00% 

2.178,00 

100,00% 

2.178,00 

Porcentagem  100,0% 

Custo  39.219,59 

Porcentagem Acumulado  100,0% 

Custo Acumulado  39.219,59 
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5.2 Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Praça Ruy Barbosa, Centro na sede do 

município.  

5.3 Os serviços serão prestados no seguinte horário: 07:00 às 12:00h e de 13:00 às 17:00h 

5.4 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a 

seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário 

5.5 A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

5.5.1 Considerando a base do terreno, a quantidade de tráfego, os possíveis efeitos da exposição 

a intempéries e à deterioração natural da estrutura. 

5.5.2 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 

de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

6 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial; 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila; 

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim; 

6.4 O Município poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato; 

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros; 

6.6 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado; 

6.7 A Contratada deverá manter preposto da empresa no local durante a execução do objeto a 

ser contratado. 

6.8 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 

atividade; 

6.9 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelo 

respectivo substituto (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput); 
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6.10 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração; 

6.11 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

6.12 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

6.13 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;  

6.14 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

6.15 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 

6.16 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência; 

6.17 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; 

6.18 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso;  

6.19 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), 

conforme o disposto neste item; 

7.2 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

1. não produzir os resultados acordados; 
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2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 

ou 

3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-

los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.3 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da prestação dos serviços; 

7.4 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

Qualidade, execução do cronograma físico, avaliação da execução conforme projeto básico 

7.5 Ao final da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o 

Contratado apresentará a medição dos serviços executados, por meio de planilha e memória de 

cálculo detalhada; 

7.6 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelo fiscal do 

contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133); 

7.7 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório; 

7.8 A fiscalização não efetuará o ateste ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 

119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021); 

7.9 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades; 

7.10 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 

7.11 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança; 

7.12 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato; 

7.13 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período; 

7.14 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 
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c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.15 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

à contratante; 

7.16 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021; 

7.17 A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação exigidas. 

7.17.1 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério do contratante; 

7.17.2 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos; 

7.17.3 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa; 

7.18 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor de correção monetária; 

7.19 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado; Será considerada data do pagamento o dia em que 

constar como emitida a ordem bancária para pagamento; 

7.20 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 

7.21 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar; 

8 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

8.1 O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021; 
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8.2 O critério de aceitabilidade de preços será: Valor global; 

8.3 O regime de execução do contrato será empreitada por preço global; 

8.4 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento 

das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, 

mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:    

a) SICAF (https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/);   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela Controladoria 

Geral da União:  
 

 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-Geral da União:  

 

8.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário;  

8.6 Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos que serão 

exigidos conforme sua natureza jurídica: 

8.6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

5. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSanci
on 

 
 

ado&direcao=asc) 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor  

 
 

           =nomeSancionado&direcao=asc); e 
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8.6.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da empresa, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7. Alvará de Localização e Funcionamento da sede do licitante. 

8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

8.6.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis do último exercício social: 

2.1 As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura; e 

2.2 As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º); 

9 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 O valor máximo estimado da contratação é de R$ 39.219,59 (trinta e nove mil, duzentos e 

dezenove reais e cinquenta e nove centavos).  
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10 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município; 

A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

02.07.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA 

2018 
MANUT, CONSERVAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DOS EQUIP DE MOBILIDADE VIAS E LOGRADOUROS 
PÚBLICOS   

3390.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
1-500.0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 

 
 

 

Valdemar Pereira da Purificação Neto 
Secretaria Municipal de Infraestrutura 

 
APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a contratação de 
todas as informações necessárias à prestação dos serviços, estando presentes os 

elementos necessários à identificação do objeto e todos os critérios para contratação 
de forma clara e concisa, além de cumprir com o determinado na legislação.  

 

Boa vista do Tupim /BA, 04 de junho de 2024. 

 

 

 
 
 
 

Renê de Azevedo Brito 

Secretário Municipal de Infraestrutura 
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1 APRESENTAÇÃO  
Apresenta-se a seguir o Memorial de Execução da revitalização da Praça Ruy 

Barbosa no centro do Municipio De Boa Vista Do Tupim-BA, cujo objetivo consiste em 

propiciar condições adequadas de lazer e utilização visto que este tem como objetivo 

principal caracterizar os materiais e componentes adotados, bem como a sistemática 

construtiva utilizada.   

Tal documento subsidia o projeto executivo e suas particularidades. Constam do 

presente memorial a descrição dos elementos constituintes dos projetos com as 

respectivas sequências executivas e especificações. Constam também deste Memorial 

as referências de leis, normas, decretos, regulamentos, portarias e códigos referentes 

à construção civil de abrangência nacional.  

2 ASPECTOS GERAIS  
Boa Vista do Tupim é um município do estado da Bahia, no Brasil. Localizase 

na região da Chapada Diamantina. Sua estimativa populacional, segundo o Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística, é de 18 mil habitantes em 2021. Sua área é de 

2.972,11 km². Fica às margens da BR-242, uma importante rodovia federal que liga a 

Bahia  ao Distrito Federal.   

3 CONSIDERAÇÕES INICIAIS  
     Este projeto visa a revitalização da praça Ruy Barbosa, situada em diversas 

praças do município de Boa Vista do Tupim/Ba.  

A técnica construtiva adotada é convencional, adotando materiais facilmente 

encontrados no comércio e não necessitando de mão-de-obra especializada.  

  No curso deste projeto foram observados todas as normas de acessibilidade e 

segurança estipulados em lei nas normas da ABNT 9050/2004.  

O objetivo deste memorial descritivo como parte integrante do projeto executivo, 

tem a finalidade de caracterizar criteriosamente todos materiais e componentes 

envolvido na execução da obra, bem como toda sistemática construtiva utilizada. Tal 

documento relata e define integralmente o projeto executivo.  

É propósito também, deste memorial descritivo, complementar as plantas e 

projetos, elaborar procedimentos e rotinas para a execução destes trabalhos, a fim de 

assegurar o cumprimento do Cronograma físico-financeiro, a qualidade da execução, a 

racionalidade, economia e segurança, tanto dos usuários, como dos funcionários da 

empresa CONTRATADA.  

Antes do início dos serviços a empresa executora deverá analisar e endossar os 

dados, diretrizes e exigüidade dos projetos, apontando com antecedência os pontos que 

eventualmente possam discordar, responsabilizando-se conseqüentemente por seus 

resultados, para todos os efeitos futuros.  
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4 SERVIÇOS  
Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com os 

projetos e especificações. Serão executados por mão de obra qualificada e deverão 

obedecer rigorosamente às instruções contidas neste memorial, bem como as 

contidas nas normas e métodos da ABNT.  

A presença da fiscalização na obra não diminuirá a responsabilidade da 

empresa CONTRATADA em quaisquer ocorrências, atos, erros ou omissões 

verificadas no desenvolvimento dos trabalhos ou a ele relacionadas.  

Quando, sob qualquer justificativa, se fizer necessária alguma alteração nas 

especificações, substituição de algum material por seu equivalente ou qualquer outra 

alteração na execução daquilo que está projetado, deverá ser apresentada solicitação 

escrita à fiscalização da obra, minuciosamente justificada. Entende-se por 

equivalentes os materiais ou equipamentos que possuam mesma função, mesmas 

características físicas e mesmo desempenho técnico. As solicitações de equivalência 

deverão ser feitas em tempo hábil para que não prejudiquem o andamento dos 

serviços e não darão causa a possíveis prorrogações de prazos. A fiscalização 

compete decidir a respeito da substituição.   

 

5 LEGISLAÇÃO, NORMAS E REGULAMENTOS  
 

A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, 

regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e 

indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato, inclusive por suas subcontratadas e 

fornecedores.  

Durante a execução dos serviços e obras, a CONTRATADA deverá:  

Providenciar junto ao CREA ou CAU as Anotações de Responsabilidade 

Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes.  

Obter junto à Prefeitura Municipal o alvará de construção (quando necessário) 

e, se necessário, o alvará de demolição, na forma das disposições em vigor;  

Obter Certificado de Matrícula (CNO) relativo ao objeto do contrato, de forma a 

possibilitar o Licenciamento da execução dos serviços e obras, nos termos do Artigo 

3º DA INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº1845/2018;  

Apresentar Relação dos Empregados -  RE conforme matricula CNO, sendo 

obrigatório a partir da apresentação do 2º Boletim de Medição - BM;  

Apresentar cópias autenticadas ou original dos documentos que comprove a 

regularidade do cumprimento das obrigações trabalhista (exemplo Guia de 

recolhimento do INSS; Guia de recolhimento do FGTS inerente ao CNO da Obra, 

GEFIP com discrição dos recolhimentos do INSS, FGTS por empregado);  

Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos 

relativos à legislação social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere 

ao pessoal alocado nos serviços e obras objeto do contrato;  

Atender às normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e 

providenciar os seguros exigidos em lei, na condição de única e responsável por 

acidentes e danos que eventualmente causar a pessoas físicas e jurídicas direta ou 

indiretamente envolvidas nos serviços e obras objeto do contrato;  
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Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais 

incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o Recebimento 

Definitivo dos serviços e obras.  

  

6 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E OBRAS  
Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com os 

projetos e especificações fornecidos. Durante a execução dos serviços e obras a 

CONTRATADA deverá:  

A CONTRATADA deverá ter à frente dos serviços: Responsável técnico 

devidamente habilitado com registro no conselho de classe, mestre de obras ou 

encarregado, que deverá permanecer no serviço durante todas as horas de trabalho; 

e pessoal especializado de comprovada competência. A substituição de qualquer 

empregado da CONTRATADA por solicitação da fiscalização deverá ser atendida com 

presteza e eficiência.  

Identificar qual o perfil de serviços específicos que necessitam de qualificação 

(sistema operacional) a ser comprovada pela Empresa, a exemplo de exigir um 

engenheiro de segurança do trabalho ou técnico de segurança do trabalho qualificado, 

para prestar apoio durante a execução da obra, quando couber.  

Providenciar e manter o DIARIO DE OBRA (livro de capa resistente) com 

páginas numeradas, além de ser rubricadas pela fiscalização e pelo representante da 

contratada, onde serão anotadas todas as ocorrências, conclusão de eventos, 

atividades em execução formais solicitações e informações diversas que, a critério 

das partes, devem ser objeto de registros, deve ser registrado diariamente a 

quantidade de colaboradores com sua respectiva função;  

Apresentar, a fiscalização o Diário de Obra, com as anotações de todas as 

ocorrências relacionadas quando da execução dos serviços, quando da visita do fiscal 

registrar as ocorrências.  

Quando exigido pela legislação devido ao tipo da obra ou serviços, a 

CONTRATADA deverá obter todo e qualquer tipo de licença junto aos órgãos 

fiscalizadores e às concessionárias de serviços públicos para a execução destes 

serviços, bem como, após sua execução, os documentos que certifiquem que estão 

legalizados perante estes órgãos e concessionárias.  

Apresentar Boletim de Medição mensalmente, sempre até o dia 25 

acompanhado com memória de cálculo e relatório fotográfico conforme Cronograma 

físico financeiro de execução e planilha orçamentária aprovados, e ou no mínimo 20%   

do valor dos serviços contratados, a não apresentação do BM mensal deverá ser 

justificado de forma oficial, considerando a não apresentação implicará em notificação;  

Não se admitindo o pagamento de materiais entregues, mas somente de 

serviços executados.  

Providenciar as ligações provisórias das utilidades necessárias à execução dos 

serviços e obras, como água, esgotos, energia elétrica e telefones, bem como 

responder pelas despesas de consumo até o seu recebimento definitivo;  

Manter no local dos serviços e obras instalações, funcionários e equipamentos 

em número, qualificação e especificação adequados ao cumprimento do contrato;  

Providenciar para que os materiais, mão-de-obra e demais suprimentos estejam 

em tempo hábil nos locais de execução, de modo a satisfazer as necessidades 

previstas no cronograma e plano de execução dos serviços e obras objeto do contrato;  
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Submeter previamente à aprovação da FISCALIZAÇÃO eventuais ajustes no 

cronograma e plano de execução dos serviços e obras, de modo a mantê-la 

perfeitamente informada sobre o desenvolvimento dos trabalhos;  

Executar os ajustes nos serviços concluídos ou em execução determinados pela 

FISCALIZAÇÃO;  

Comunicar imediatamente à FISCALIZAÇÃO qualquer ocorrência de fato 

anormal ou extraordinária que ocorra no local dos trabalhos;  

No caso de dúvidas, erros, incoerências ou divergências que possam ser 

levantadas através deste memorial, especificações ou projetos, a fiscalização deverá 

ser obrigatória e oficialmente consultada para que tome as devidas providências.  

Evitar interferências com as propriedades, atividades e tráfego de veículos na 

vizinhança do local dos serviços e obras, programando adequadamente as atividades 

executivas;  

A CONTRATADA ficará responsável por quaisquer danos que venha causar a 

terceiros ou ao patrimônio, reparando às suas custas os mesmos, durante ou após a 

execução dos serviços contratados.  

A CONTRATADA deverá custear e exercer completa vigilância no canteiro de 

obras, sendo que a guarda de materiais, máquinas, equipamentos, ferramentas, 

utensílios e demais componentes necessários à execução da obra fica a cargo da 

CONTRATADA, sendo a mesma será responsável por qualquer sinistro que acarrete 

prejuízo material e/ou financeiro que possa ocorrer durante a execução dos serviços.  

  

7 MATERIAIS  
Todos os materiais serão fornecidos pela CONTRATADA.  

Todos os materiais a empregar nas obras serão novos, comprovadamente de 

primeira qualidade e satisfarão rigorosamente às condições estipuladas nestas 

Especificações e Projetos.  

A CONTRATADA só poderá usar qualquer material depois de submetê-lo, 

através de amostra, ao exame e aprovação da FISCALIZAÇÃO, a quem caberá 

impugnar o seu emprego, quando em desacordo com as Especificações.  

Cada lote ou partida de material deverá, além de outras averiguações, ser 

comparado com a respectiva amostra, previamente aprovada.  

Obriga-se a CONTRATADA a retirar do recinto das obras os materiais porventura 

impugnados pela FISCALIZAÇÃO, dentro de 72 horas, a contar da Ordem de Serviço 

atinente ao assunto, sendo expressamente proibido manter no recinto das obras 

quaisquer materiais que não satisfaçam a estas Especificações e Projetos.  

  

8 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO  
Antes do início dos trabalhos, a CONTRATADA deverá elaborar e apresentar 

à FISCALIZAÇÃO o Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, em 

conformidade com a NR 9, visando à preservação da saúde e da integridade dos 

trabalhadores, através da antecipação, reconhecimento, avaliação e conseqüente 

controle da ocorrência de riscos ambientais existentes ou que venham a existir no 
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ambiente de trabalho, tendo em consideração a proteção do meio ambiente e dos 

recursos naturais.  

Caberá à CONTRATADA adotar todas as medidas relativas a Engenharia de 

Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho, fornecendo às suas custas todos os 

equipamentos de proteção individual (EPI) visando à prevenção de acidentes de 

qualquer natureza no decorrer da obra.  

A CONTRATADA deverá implantar em torno dos locais onde os serviços 

estiverem sendo executados os elementos de sinalização e proteção atendendo as 

Normas Regulamentadoras – NR, relativas à engenharia de segurança e medicina do 

trabalho, às exigências de proteção contra incêndio e de primeiros socorros, de forma 

a resguardar de acidentes os trabalhadores e transeuntes, sem prejuízo dos serviços 

em andamento.  

A CONTRATADA fornecerá aos funcionários todos os equipamentos de 

proteção individual exigidos pela NR 6 - Equipamentos de Proteção Individual (EPI), 

tais como: capacetes e óculos especiais de segurança, protetores faciais, luvas e 

mangas de proteção, botas de borracha e cintos de segurança, de conformidade com 

a natureza dos serviços e obras em execução. Também deverão ser fornecidos todos 

os Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC).  

A CONTRATADA manterá organizada, limpas e em bom estado de higiene as 

instalações do canteiro de serviço, especialmente as vias de circulação, passagens e 

escadarias, refeitórios e alojamentos, coletando e removendo regularmente as sobras 

de materiais, entulhos e detritos em geral.  

A CONTRATADA deverá estocar e armazenar os materiais de forma a não 

prejudicar o trânsito de pessoas e a circulação de materiais, obstruírem portas e 

saídas de emergência e impedir o acesso de equipamentos de combate a incêndio.  

A CONTRATADA manterá no canteiro de serviço equipamentos de proteção 

contra incêndio na forma das disposições em vigor.  

Caberá à CONTRATADA comunicar à FISCALIZAÇÃO e, nos casos de 

acidentes fatais, à autoridade competente, da maneira mais detalhada possível, por 

escrito, todo tipo de acidente que ocorrer durante a execução dos serviços e obras, 

inclusive princípios de incêndio.  

Cumprirá à CONTRATADA manter no canteiro de serviço medicamentos 

básicos e pessoais orientados para os primeiros socorros nos acidentes que ocorram 

durante a execução dos trabalhos, nos termos da NR 18.  

Caberá à CONTRATADA manter vigias que controlem a entrada e saída de 

materiais, máquinas, equipamentos e pessoas, bem como manter a ordem e disciplina 

em todas as dependências do canteiro de serviço.  

O CONTRATANTE realizará inspeções periódicas no canteiro de serviço, a fim 

de verificar o cumprimento das medidas de segurança adotadas nos trabalhos, o 

estado de conservação dos equipamentos de proteção individual e dos dispositivos de 

proteção de máquinas e ferramentas que ofereçam riscos aos trabalhadores, bem 

como a observância das demais condições estabelecidas pelas normas de segurança 

e saúde no trabalho. 9 SERVIÇOS PRELIMINARES  
  

Obra:  Identificar o nome da unidade objeto da proposta, além de identificar as 

peças do projeto básico que irá agregar ao memorial, bem como sinalizar a informação 

quanto elaborar procedimentos e rotinas para a execução destes trabalhos, a fim de 

assegurar o cumprimento do Cronograma físico-financeiro, a qualidade da execução, a 
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racionalidade, economia e segurança, tanto dos usuários, como dos funcionários da 

empresa CONTRATADA.   

Obs: Antes do início dos serviços a empresa executora deverá analisar e endossar 

os dados, diretrizes e exiguidade dos projetos, apontando com antecedência os pontos 

que eventualmente possam discordar, responsabilizando-se consequentemente por 

seus resultados, para todos os efeitos futuros.  

SERVIÇOS: Informar no memorial as condições do aceito dos serviços contratados 

serviços contratados que serão executados rigorosamente de acordo com os projetos e 

especificações. Deixar descrito que qualquer execução de serviços que não constar do 

projeto sem autorização da fiscalização será vedado.  

10 PINTURA  
  

  
Características  

  

  
Descrição  

Descrição  Tinta acrílica de 1ª linha; (marcas: Suvinil, Coral, Futura)  

As paredes deverão ser previamente lixadas e limpas;  

As imperfeições deverão ser corrigidas com massa PVA;  

Deverá ser aplicada base em selador acrílico  

Tratamento  
Prévio e/ou  
Pintura de Base  

Selador: Acrílico  

Emassamento: Massa corrida  

Para as áreas externas utilizar tinta externa  

Acabamento  Fosco  

Cor  Clara  

Aplicação  2 (duas no mínimo) ou as necessárias a um perfeito acabamento  

  

  

  

 11 LIMPEZA FINAL DA OBRA  
Os serviços de limpeza geral deverão satisfazer aos seguintes requisitos: Será 

removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e varridos os 

acessos. Todas as cantarias, alvenarias de pedra, pavimentações, revestimentos, 

cimentados, ladrilhos, pedras, azulejos, vidros, aparelhos sanitários etc., serão limpos 

abundante e cuidadosamente lavados, de modo a não serem danificadas outras partes 

da obra por estes serviços de limpeza. A lavagem de granitos será procedida com sabão 

neutro, perfeitamente isento de álcalis cáusticos. As pavimentações ou revestimentos 

de pedra, destinados a polimento e lustração, serão polidos em definitivo. As superfícies 

de madeira serão, quando for o caso, lustradas, envernizadas ou enceradas em 

definitivo. Haverá particular cuidado em se remover quaisquer detritos ou salpicos de 

argamassa endurecida nas superfícies das cantarias, das alvenarias de pedra, dos 
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azulejos e de outros materiais. Todas as manchas e salpicos de tinta serão 

cuidadosamente removidos, dando-se especial atenção à perfeita execução dessa 

limpeza nos vidros e ferragens das esquadrias. Manter limpeza permanente da obra, 

com caçamba estacionária. A obra deverá ser entregue limpa em perfeito estado de 

conservação e limpeza. Deverão apresentar perfeito funcionamento, todas as 

instalações elétricas, etc. Todo o entulho deverá ser removido do terreno. Deverão ser 

lavados, convenientemente, todos os pisos, devendo ser removido qualquer vestígio de 

tintas, manchas e argamassa.  

Normas Técnicas relacionadas:  

 _NBR-7678/1983 “Segurança na Execução de obras e serviços;  

  

Responsável Técnico: 

    

  

  

Secretário Municipal de Obras  
Renê de Azevedo Brito  
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ANEXO V 

MINUTA 

 TERMO DE CONTRATO N° XX/2024 

 

Termo de contrato nº .../2024 por 

Dispensa de Licitação nº 028/2024, para 
Contratação da prestação de serviços 

para revitalização da Praça Rui Barbosa 

na sede do Município, que entre si 
celebram o Município de Boa Vista do 

Tupim, através da Prefeitura Municipal 
de Boa Vista do Tupim, e a empresa 

..................., conforme segue. 
 

 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 

13.718.176/0001-25, localizado na Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do 
Tupim – Bahia, CEP 46.850-000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. 

Helder Lopes Campos, brasileiro, casado, portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-

68, residente e domiciliado à avenida 18 de Fevereiro s/nº Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, 
doravante designado simplesmente de CONTRATANTE e do outro lado, a empresa XXXX, pessoa 

jurídica de direito privado, com sede na XXX, inscrita no CNPJ/MF sob nº. XXXXX, neste ato 
representada por, XXXXX, portador do RG xxxxxxxx e CPF: XXXXXXXXX residente à XXXXXXXX, a 

seguir denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 

028/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de 

Licitação n°. 028/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1 O objeto do presente instrumento é a Contratação da prestação de serviços para revitalização 

da Praça Ruy Barbosa na sede do Município de Boa Vista do Tupim, nos termos da tabela abaixo, 
conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência, proposta apresentada e 

esta contratação. 
 

1.2 Objeto da contratação: 

 
ANEXAR PROPOSTA 

 
1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.3.1 O Termo de Referência; 
 

1.3.2 A Autorização de Contratação Direta; 
 

1.3.3 A Proposta do contratado; 
 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3.5 O regime de execução é o de empreitada por preço global. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E RAZO DE EXECUÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias, contados da data da assinatura 

do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 

2.2 O prazo de execução da prestação dos serviços é de até 30 (trinta) dias, de acordo com 
cronograma físico-financeiro apresentado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....), correspondendo a prestação total dos 
serviços, em parcelas de acordo com cronograma físico-financeiro apresentado. 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 
 

7.2 O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais, elaboradas 
com base no SINAPI e ORSE do mês de março e abril do ano de 2024.  

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1 São obrigações do Contratante: 
 

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 
 

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 

8.1.3 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

 
8.1.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 
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8.1.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 
 

8.1.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei 

nº 14.133, de 2021; 
 

8.1.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

 

8.1.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
 

8.1.9 Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 

8.1.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 

8.1.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 

 

8.1.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
 
8.1.13 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 

no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
8.1.14 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato. 
 

8.1.15 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

 
8.1.16 Arquivar, entre outros documentos, de projetos, especificações técnicas, orçamentos, 

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o 
recebimento do serviço e notificações expedidas. 
 
8.1.17 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança 

e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 
designado. 

 
8.1.18 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

8.1.19 Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 
adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 
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CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 
9.1.1 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

 
9.1.1.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 

 
9.1.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 
9.1.3 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

 
9.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 
9.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

 

9.1.6 Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência 

cabíveis.  
 

9.1.7 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
9.1.8 Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte 

ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT;  

 
9.1.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

 
9.1.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
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9.1.11 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 

 

9.1.12 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 
 

9.1.13 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

 

9.1.14 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
 

9.1.15 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

 
9.1.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

9.1.17 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;  

 
9.1.18 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
 

9.1.19 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único); 

 
9.1.20 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 
 

9.1.21 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
9.1.22 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

 
9.1.23 Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, 

no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento 
das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

 
9.1.24 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-

os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao 

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
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9.1.25 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidros sanitárias, 
elétricas e de comunicação. 

 

9.1.26 Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 
atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 
 
9.1.27 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
 

9.1.28 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, 

as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro 

de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação 
das atividades em relação ao cronograma previsto. 

 

9.1.29 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício 

de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo. 

 
9.1.30 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção 

civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do 

Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução 
Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

 
9.1.31 Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação 

em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes 

vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 
 

9.1.32 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido 
de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções 

dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que 

ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 
 

9.1.33 Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias 

ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, 
conforme procedimento previsto nas especificações. 

CLÁUSULA DÉCIMA INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 



Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 

Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº., Centro 

Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

 

 

 

10.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 
 

i)Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 

ii)Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 

 

iii)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

 

iv)Multa: 
 

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  
a) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

 

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 0,5% a 
1% do valor do Contrato. 

 
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, 

de 5% a 10% do valor do Contrato.  

 
(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 20% a 30%  do valor 

do Contrato. 
 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 5%  do valor 
do Contrato. 

 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20% do valor 
do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

 
10.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 
 

10.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
10.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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10.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 
10.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
10.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
10.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 

10.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

10.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021) 
 

10.9 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
10.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
10.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

11.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
 

11.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto mediante prorrogação contratual. 

 

11.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

11.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

 
11.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 
11.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 
11.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

11.5.3 Indenizações e multas. 
 

11.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 
11.7 O contrato poderá ser extinto: 

 
11.7.1 caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função no processo de contratação direta ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 
2021); 

 
11.7.2 caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder 

de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 

responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no 
âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

02.07.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA 
2018 MANUT, CONSERVAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DOS EQUIP DE MOBILIDADE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS   
3390.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
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1-500.0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

13.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

 
14.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 
 

14.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– FORO  

16.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Boa Vista do Tupim para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato. 
 

Boa Visa do Tupim, ...... de junho de 2024 

 

_____________________                                            _____________________ 
Helder Lopes Campos                                                                Contratada 

   Prefeito Municipal                                                                         

           
                                                                                              

Testemunha: 
 

Ass: ___________________________      Ass: _______________________________         

 

CPF ___________________________       CPF _______________________________ 
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